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CoNTRATO DE LOCAÇÃO
N.o 000549 22

LOCATÁRrA. PDA SOLUÇÔES

nq,zÃo §ocIAL: PDA soLUÇÔES LTDA

CNPJ: 14.852.899/000 t -85

ITNIDAIIE: Calçada Aldebarã, 222 - 3o Andar - Alphaville - Santana

de PamaíbalsP - CEP: 06541-055

1,. OB.IETO IIO CONTRATO: 50 Coletores de Dados SKX3 + 05

, 
' Coletores de Dados EDA50.
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TOCADO*Â: BACXUP AUTOMAçÂO E EqUlpAMEIrO6 IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO EIRELI . CNPJ: 2T.198,035/0@1.57 TOCATÁRIA:

pDÂ soluçôÉs trDA - cNpJ: 14.852.899/ü81-8s
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C0NTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS N" 000549_22

Pelo presente instnrmento particular de locação, de um lado a empÍesa BACKUP AUIOMA;ÃO n
EQUIPAMENTO§IMPORTAçÃO E E)(PORTAÇÃO rrnnr,r, inscritano CNPJ:21.198.035/0001-
57, situado na Rua Engenheiro Pegado, t269,Yila Carrão - São Paulo/SP - CEP: 03430-003, neste ato

representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresrírifsolteira, portadora da cédula

de identidade RG N" 28.841.7124. inscrita no CPF/MF N' 193.520.578-13, residente e domiciliada em

São Paulo/SP, de ora em diante denominada simplesmente'LOCADORA" e de outro lado aempresa PDA
SOLUÇÔES LTDA inscrita no CNPJ: 14.852.89910001-85, situado na Calçada Aldebarã.,222-3o Andar

- Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055, neste ato representada ALEXSANDRO
MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em

21l02ll997,prtador do RG n" 26.479 .669-XSSP/SP e do CPF n'258.959.228-05, doravante denominada

simplesmente "LOCATÁR[A". As partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o prese,lrte

CONTRATO DE LOCAÇÃO On MÁQUtlg,{S E EQLIIPAMENTO§, que será regido pelas cláusulas

seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento, convencionadas no presente

instrumento particular.

CLÁUSULA PRII\IEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara aüavés do prese,nte que é legítimo proprietário e possuidor dos seguintes bens

móveis que seguem discriminados no AtrIEXO I que é parte integrante do presente instumento e por meio
deste transfere a L@ATÁRIÂ a posse direta dos bens móveis discriminados no ANEXO I, medianüe

pagamento do valor determinado na cláusula terceiÍa.

PÂRÁGRATO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no AIIEXO I estão liwes de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRATO SEGT'NDO

A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁrue tanto as despesas necessárias

à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a manutenção
(exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como, eventuais despesas de

frete, tais cüno a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto teúa de ser realizado fora da sede

daLOCATÁRIA. I

PARÁGRATO TERCEIRO

A LOCADORA afravés do presente insüumento particular entrega em loeação à LOCATÁRLA os

equipamentos relacionados no AI§EXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na CLAUSULA
TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA SEGITNDA, para que a LOCATÁRIA faça deles, o

uso norrral a que se destinam.

C0NTÊAÍO DÊ LOCAçÃO Ns @Os49-22
LOCÁDORA: BACKUp AUTOMAÇÀO E EQU|pAMÊNTOS TMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO ErREI-r - CNPr: 21.198.O35/OOOl-57 LOCÂTÁRlA:
pDA soLUÇÕEs LTDA * cNpJ; 14.852.899/0001-85
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CLÁUSULA SEGT]NDA -DO PRAZO

O prazo da locação seú de 30 (Trinta) dias, a contar da data de retirada./entrega dos equipamentos.
Com o fim dâ locação, os bens móveis relacionados no AIIEXO I deverão ser restituídos a LOCADORA,
ruIs mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-se a LOCATÁRIA, por eventuais
danos que lhes possam ocorrer pela sua incorreta utilização e rtrau u{ro, ressalvando-se o eventual desgaste
causado pela correta utitização.

PÁRÁGRATO PRIMEIRO

As partes poderão prorogar o prazo de locação poÍ prarzo indeterminado, bastando a notificação de uma
parte toutra, com antecedência mínima de 10 @ed dias do prazo assinalado para o término do conüato,
paÍa que a outa parte se manifeste a respeito. O silêncio da parte a se manifestar, presume a
aceitação da intenção de prorrogação do prazo da locação.

PARÁGRAFO SEGT'I\IDO

Na falta de NOTIFICAÇÃO quanto a prorrogação do prazo da locação por prvzo indeterminado, fica
eúendido o desinteresse na continúdade do conffato e de seu encerramento na data pactuada, devendo a
CONTRATANTE, cumpú rigorosamente com o disposto na segunda parte da clausula quinta, sob pena
de arcar com o pagamento dos alugueres dos dias em que permanecer com os equipamentos, além de multa
diária de 20% sobre o valor da locação, por dia de atmso na devolução dos equipamentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamento desacompanhado da respectiva NOTA FI§CAL DE
SIMPLES REMESSA ou declaração conforme estabelecido na segunda parte da clausula quinta, incorrení
em descumprime,nto contratual que acarretará ao LOCATÁRIO a obrigação de pagamento de uma multa
diária no valor correspondente ao da locação mensal dos equipamento§, a ser contabilizada euquanto não
for emitida a respectiva nota fiscal de simples remêssa ou declaração, necessária para a devolução dos
equipamentos.

CLÁU§ULA TERCEIRA- DO PREÇO

Pela locação a LOCATÁRIA devenâ pagar a LOCADORA o valor de R$ 9,00 §ove Reais) por dia, por
cada Coletor de Dados Skorpio X3 e o valor de R$ 15,00 (Quinze Reais) por dia, por cada Coletor de
Dados EDA50 que segue relacionado no ANEXO I. O primeiro pagamento ocorrerá via recibolboleto
banciirio, que serão emitidos junto com a Nota Fiscal de Remessa de Locação, e terão como vencimento o
prazo de 30 dias, e os demais subsequentemente. Se houver diárias e/ou cobranças adicionais, o
recibo/boleto será emitido com vencimento para 15 dias a contar da data do evento. Caso não seja possível
realizar o pagarnento por meio de boleto bancário, a LOCATÁRLA deverá efetuar o pagamento
diretamente na sede da LOCADORA, sempre obedecendo ao prazo de vencimento, restando estabelecido
que para cada pagamento a LOCADORA fomecerá a LOCATÁRIA o respectivo recibo de pagaÍnentô,
identificando e discriminando os eqúpamentos e os valores cobrados.

coNTRATo DE rocAçÃo Ne ooo54g_22
LOCÂDORA: BAC(UP AUTOMAçÃO E EqUtPAMENÍOS rMPORrAÇÂO E tXpORrÀçÃO rrnrrr - CNpJ: 21.198.035/0001-57 rOCAÍÁRlA:
pDA sotuçôEs troA - cNpJ: 14.ss2.899/oo01-95

3de8



tL
B(P"

pa,nÁcnq,ro úruco

O prazo de reajuste do aluguel será ânual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos

ultimos 12 (doze) meses, ou em sua falta, por outro índice que o tenha substituído ou que lhe seja similar.

CLAU§IILA QUARTA-rX) ATRASO NO PAGÀMENTO 
,í

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do aluguel e encargos locatícios, qualquer que

seja o atraso, sofrerá o valor do aluguel correção monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, sobre o valor corrigido será acrescido o montante de 10% (dez por cento) a título de multa
moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, além de

hononários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for administrativa
e de20Yo (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

CLAUSULA QI]INTA - DA ENTREGA DOS EQIIIPAMENTO§

A entrega inicial dos equipamentos sená realizada pela LOCADORA a LOCATÁRIA mediante nota fiscal
de simples remessa, que deve mencionar obrigatoriamênte o nome do produto, suas espeeificidades e

quantidade, bem como, deveú a LOCATÁRIA certificar-se de seu estado de conservação e

fuucionamento. Ao final do contato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁRIA a LOCADORA
mediante nota fiscal de simples remessa, ou declaração específica para empresas isentas de I.8., que deve

mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas especificidades e quantidade, bem como, deverá a
LOCADORA certiÍicaÍ-se de seu estado de conservação e funcionamento.

CLAUSULA §EXTA - rlA OBRTGAÇÃO DA§ PARTES

1) São obrigações da LOCADORA:

Receber o pagamento do aluguel;
Fornecer recibo de aluguel e demais eücâÍgos
Entregar os equipamentos relacionados no ANEX0 I;
Garantir que os equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e funcionamento
na data da entrega;
Desiguar funcionário que fanâ inspeção do equipamento locado, conforme disposto na
CLAUSULA SÉfnne e Parágrafos, com a finalidade de constatação de eventuais defeitos, que

possârn vir a causar danos no equipamento e ahasos na atividade da LOCATÁRLA.

2) São obrigações da LOCATÁRI^q.:

Não impossibilitat que a LOCADORA fiscalize a correta utilização dos equipamentos locados.
Não conftatar empresa para promover os serviços de assistência tecnica e manutenção dos

eqúpamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de

rescisão conúatual e indenização por perdas e danos.
c) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equipamentos, com correta ventilação e energização,

e em estrita obediência ao determinado pela LOCADORA e no manual f,e instruções pÍra o
equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de üolação, realizada por parte de terceiros sobre

as mríquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da

CoNTRATO DE rOCAçÃO Ns 000549_22

LOCADORA: BACKUP AUÍOMAÇÂO E EQUIPAMEMTOS IMPORÍAçÃO E EXPORTÃÇÂO EIRETI . CNPJ; 21.198.035/OOO1.5? LO'ÁTÁRIA:
ppa soruÇÕts rrna - cNpJ: 14.852.899/0úô1-85

a)
b)
c)
d)

e)

a)

b)
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LOCADORA.
e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais

ao uso regulaÍ.

CLÁUSULA §ÉTIMA - LoCAL DE U§o

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente confrato exclusivamente em
PDASOLUÇÕUSf,tm,inscritanoCNPJ:14.852.89910001-85,situado;aCalçadaAldebarã,222-3"
Andar - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055, ou da forma que melhor lhe atender.
Devendo em caso de necessidade de mudança de local, informar o mesmo e ob,ter autorização por escrito
daLOCADORA.

PAru(CNETO PRIMEIRO

A LOCADORA se compromete atavés do presente instrumento a manter o maquiniário locado em perfeito
estado de operação. Uma vez que constatado algrrn defeito no eqúpameuto devera a LOCATARIA abú
um chamado através do e-mail comercial@backupautomacao.com.br.com.br, e confirmar o recebimento.
A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em aberto promoverá, desde que cont€nha todas as

informações, a abertura de um RELATÓRIO DE ÂTENDIMENTO.

PA&í.GRÂTO SEGUNDO

Após a abertura do RELATÓRIO DE ATENDIMENTO a LOCADORA tená um prazo de 03 dias úreis
para análise no laboratório do equipamenüo danificado.

PARÁGRAI.O TERCEIRO

O equipamento levado à laboratório sená analisado e sendo possível sení consertado pela LOCADOR{
contudo, urna vez que constatado que o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mau
uso por parte da LOCATÁRIA, seú realizado um orçameÍrto, seja para reposição de peças, seja para
aqúsição de novo produto. Este orçamento será enviado paxa a LOCATÁRIA paxa aprovação no prazo
improrrogável de 15 dias, restando a LOCATÁRIA a possibilidade de recusáJo de forma firndamentada
dentro do prazo acima estabelec.ido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusil da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestamente infundada será e,rnitido um boleto para pagaÍnento de indenização no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, confomre orçarÍrento, para pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo e quiaçõo da indenização.

cLÁusuLA orTAvA- uTrlrzaÇÂo Do EQUTPAMENTO

A LOCATÁRIA compromete-se â utilizar os equipamentos, objetos do pÍêsente instrumento,
exclusivamente para a finalidade a que se destina.

€oNTRATo DE tocÂçÃo Nq 0@549_22
tocAooRA; BAc(uP AUTOMÂçÃO E EQUTPAMENTOS rMPOnreçÃO r eXrORrÀçÃO ETREU - CNPJ: 21.198.035/0001-57 LOCatÁntA:
pDA sotuçÕEs trDA - cNpl: 14.8s2.899/0oo1-Bs
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penÁcuro PRTMErRo

Pelo presente instrumento a
responsabilizando-se, por seu

conservação.

p.LnÁcnaro SEGITNDo

LOCATÁRIA confessa-se depositrária dos bens, ora
correto uso e garantindo sempre os equipamentos em

em seu poder,
bom estado de

Fica vetada qualquer úilização fora do padrão estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão contratual
e busca e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NoNA - TRANSFERÊNCIA

As partes não poderão no todo ou em parte, tansferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento, sern concordância por escrito da outra parte. A falta do cumprimento das disposições
acima implicará aa rescisão do presente inskumento, não obstante a obrigatoriedade da devolução dos
bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

cLÁu§uLA DECIMÂ - SEGURO E PROTEÇÃO pOS EQTTTPAMENTO§

A LOCATÁRIA compromete-se a contatar seguro paÍa os equipamentos confia qualquer perda ou dano,
inclusive para os casos de inc&rdio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da LOCADORA
qualquer obrigação a título e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro em questão

deyerão ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁU§T]LA DECIMÂ PRIMEIRA - INDENIZAÇÃo

É devida indenização por perdas e danos quando oc,olrer a deterioração total ou parcial dos equipamentos
objeto do presente instrumento motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por perdas e danos

decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perdq roubo, furto dos
eqúpamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em casos de incêndio.
É também devida a indenização quando a deterioração total ouparcial dos equipamentos, conforme acima
mencionado, ocorrer enguanto estiverem na posse da LOCATÁRIA ou em trânsito para serem devolvidos
a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que sejam as motivações asima
mencionadas, correspondeú ao valor de mercado de um novo equipamento na data do pagamento, e seú
quitada conforme procedimento exposto no parágrafo quarto da clausula sétima. Em caso de inobservância
de quaisquer das obrigações assumidas no pÍesente instrumento, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, dará lugar a rescisão imediata deste contrato, independentemente da penalidade
cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, poderá a LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos
bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse

direito possa asaf,retar à LOCATÁRIA, direta ou indiretamente.

CLÁUST]LA DÉCIMA §EGUNDA - MULTA

Por se fatar de um confato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATÁRh fica estq em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula
contratual, obrigada a pagaÍ a LOCADORA uma multa por quebra de contrato a qual se refere ao valor
total do contrato.

coNTRATo DE r"ocAçÃo Ne ooo549_22

TOCADORÂ: BÀCKUP AUÍOMAÇÃO E EQUIPÂMENTOS IMPORTAçÃO E ÊXPORTÃçÃO EITITI, CUEJ: 21.198,O35I00O1.5] TOCATÁRIA:
pDÀ sot-uçÕEs trDA - cNpJ: 14.852.899/0001-85
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Em caso de falência aa roCarÁnre fica o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva massa, na forma de legislação falúentar.

cLÁusuLA oÉcrtvra euARTA - FoRo
As partes elegem, para resolução de qualquer divergência resultante do prcsente instrumento que não possa
ter sido solvida amistosamente, o foro da cidade de São Paulo, Capital ds Estado de São paúo, com
renúncia expressa de qualquer ouho, por mais privilegiada que seja. E por estarem assim justas e
conhatadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) úas de igual teor e pila um só efeito.

São Paulo, 13 de janeiro de2023.

BACKUP
I}ANIEIÁLONGO
LOCÂDORÁ

LTDÀ
MACEADO

E EQIIIPÂMENTO§ IMPORT E E)(PORT

RG: 48.700.890-X - CPFr 316.767 2tB-86

coNTRATo D[ rocAÇÃo Ne ooos49_22
LocAooRA: BAc(uP AUTOMAçÃO E EQUIPAMENÍos tMPoRTAÇÃo E ExpoRTAçÃo EtRELt - cNpJ: 21.198.o35/o0o1-sz LocnrÁRra:pDA soruçÕEs rrsA - cNpJ: 14.8s2.899/0oot-Bs
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AI§EXO I

CoNTRATO 000s49-22

PDA SOLUçÕES LTDA inscrita no CNPJ: 14.852.899/0001-85, situado na Calçada Aldebarã, 222 - 3
Andar - Alphaville - Sanana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-055.

DE§CRrÇÃO DO§ EQTTIPAMENTO§ LOCADO§

QTD orscnrçÃo vAroR oa locaçÃo/ naÊs

50 Coletores Skorpio )G Rs 13.500,00

Números de Série, Patrlmônios e Acesúrlos: Conforme identifÍcados na Nota Fiscal de Remessa.

05 Coletores EDA50 Rs 2.250,00

Í{úmeros de Sérle, Patrimônioa e &escórlos: Conforme identificados na Note Fiscal de Remessa.

São Paulo, 13 de janeiro de2023.

BAcKUp auroulçÃo o nqlmm4oNTos TMFoRTAçÃo n pnponrlÇÃo nrrrr,r

LTDA.

TE§TEMT'NHAOl
JOYCETTJRE§§O
RGr 48.700.890-X - CPF: 316.767.218-86

TE§TEMT'NIIA 02
NOME COMPLETO

coNTRAÍo DE rocAçÃo Ne @0s49_22
LOCADORA; BACXUP AUTOMAÇÃO E EQUIPAM§NTOS IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO HRELI . CNPJ: 21,198.035/OOOT-S: LOCETÁRM:
pDA soruçÕEs rrDA - cNpJ: 14.8s2.899/mo1-8s

8de8


